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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 122/2004

No âmbito do Programa Relativo à Aquisição de Sub-
marinos (PRAS), disciplinado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 14/98, de 30 de Janeiro, alterada
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 100/99,
de 1 de Setembro, e pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 67/2003, de 5 de Maio, foi homologada,
através da Resolução do Conselho de Ministros
n.o 183/2003, de 25 de Novembro, a proposta do Ministro
de Estado e da Defesa Nacional de adjudicação das
prestações concursadas à proposta do submarino na ver-
são técnica com AIP do German Submarine Con-
sortium.

Na mesma resolução, foi o Ministro de Estado e da
Defesa Nacional mandatado para conduzir as diligências
com vista à celebração dos contratos a que alude o
artigo 34.o do PRAS, assim como de outros contratos
que se revelem necessários ou adequados no quadro
da execução do programa identificado como «capaci-
dade submarina» (Estado-Maior da Armada) no
anexo A da Lei Orgânica n.o 1/2003, de 13 de Maio,
devendo o Conselho de Ministros ser informado da ver-
são final desses contratos.

Neste contexto, foram celebrados, em 21 de Abril
de 2004, entre o Estado Português e o German Sub-
marine Consortium, um contrato de aquisição de dois
submarinos com AIP e um contrato de contrapartidas.
Foram ainda celebrados, em 4 de Junho de 2004, um
contrato de swap entre o Estado Português e o Banco
Espírito Santo, S. A., um contrato de swap entre o
Estado Português e o Credit Suisse First Boston Inter-
national, um contrato de cessão de créditos entre o
Estado Português e o Banco Espírito Santo, S. A., um
contrato de cessão de créditos entre o Estado Português
e o Credit Suisse First Boston International e um con-
trato de agência e arbitragem entre o Estado Português
e as duas instituições de crédito referidas.

Nos termos do disposto no n.o 3 da Resolução do
Conselho de Ministros n.o 183/2003, de 25 de Novembro,
o Ministro de Estado e da Defesa Nacional e dos Assun-
tos do Mar informou o Conselho de Ministros da cele-
bração e do conteúdo de cada um dos contratos
referidos.

Assim:
Nos termos da alínea g) do n.o 1 do artigo 200.o da

Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar todos os contratos celebrados com o

Estado Português no âmbito do PRAS e autorizar as
despesas inerentes aos mesmos.

2 — Designar a Comissão Permanente de Contrapar-
tidas como órgão competente para a prática de todos
os actos relativos à execução, acompanhamento e fis-
calização do contrato de contrapartidas.

Presidência do Conselho de Ministros, 5 de Agosto
de 2004. — O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de San-
tana Lopes.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 1046/2004
de 16 de Agosto

A experiência colhida no procedimento de contra-
tação de docentes para satisfação de necessidades resi-
duais das escolas, nomeadamente substituições tempo-

rárias, aconselha a introdução de algumas alterações
no actual regime no sentido de promover a agilização
e transparência de procedimentos e a estabilidade da
vida das escolas, bem como no sentido de articular o
regime de contratação de docentes com o novo regime
de selecção e recrutamento dos educadores de infância
e dos professores dos ensinos básico e secundário cons-
tante do Decreto-Lei n.o 35/2003, de 27 de Fevereiro,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 18/2004, de 17 de Janeiro.

Assim, institui-se um prazo mais curto de aceitação
do contrato, acautela-se o reingresso do docente na lista
de não colocados, findo um contrato no decurso do ano
lectivo, possibilitando nova colocação com base na lista
ordenada, simplifica-se o procedimento de homologação
do contrato e determina-se o procedimento a adoptar
relativamente aos horários resultantes da apresentação
de atestado médico de curta duração e ao incumpri-
mento do contrato.

Relativamente à oferta de escola, a realizar nos ter-
mos do artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 35/2003, de 27
de Fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 18/2004, de
17 de Janeiro, clarificam-se os procedimentos a adoptar.

Foram ouvidas as organizações sindicais representa-
tivas do pessoal docente.

Assim:
Ao abrigo do n.o 4 do artigo 33.o do Estatuto da

Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores
dos Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 139-A/90, de 28 de Abril, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 1/98, de 2 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e da Educação, o seguinte:

1.o Os n.os 2.o, 4.o, 5.o, 6.o, 10.o e 12.o da Portaria
n.o 367/98, de 29 de Junho, passam a ter a seguinte
redacção:

«2.o

[. . .]

1 — Os contratos abrangidos pelo presente diploma
consideram-se celebrados na data da aceitação, sendo
esta a data relevante para efeitos da contagem de tempo
de serviço, sem prejuízo do disposto nos números
seguintes.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A aceitação da colocação referida nos números

anteriores faz-se no prazo de quarenta e oito horas,
correspondentes aos primeiros dois dias úteis seguintes
ao da publicitação da lista ou da comunicação da
colocação.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Complementarmente ao previsto na parte final

do n.o 2 do artigo 43.o do Decreto-Lei n.o 35/2003, de
27 de Fevereiro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 18/2004, de 17 de Janeiro, verificando-se, no
momento da aceitação, que o docente não detém as
qualificações necessárias à leccionação para a qual deva
ser contratado, este regressa à lista de não colocados,
sem perda de direitos, sendo o horário atribuído a outro
docente de acordo com a lista graduada.

6 — Para efeitos do previsto no número anterior, a
impossibilidade de aceitação é comunicada de imediato
à Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação
pelo órgão de gestão do estabelecimento de ensino ou
do agrupamento de escolas.


